
INDICAÇÃO Nº 
349
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente a elaboração de estudos visando autorizar a liberação de recursos na ordem de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) para a aquisição de um caminhão para atender à brigada de incêndio, no município de Tambaú. 

JUSTIFICATIVA


Este pleito se justifica devido ao fato do município de Tambaú atualmente não contar com um veículo que atenda satisfatoriamente este importante setor, comprometendo a segurança de sua população.


A aquisição de um caminhão para atender à brigada de incêndio permitirá a intensificação do combate contra as queimadas ,através de um serviço de qualidade.

Desse modo, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender ao pleito supra mencionado. No meu entendimento, a participação do governo estadual é essencial no caso em questão e contribuirá para a segurança de toda a população de Tambaú.  

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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